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Poder Executivo 
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Propriá/SE - CEP 49900-000  -  CNPJ 13.117.320/0001-78 / E-mail: gabinete@propria.se.gov.br 

LEI Nº 1065, DE 2024 

 
 

Concede reajuste de 
vencimentos aos servidores 
públicos municipais. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º Fica fixado em R$ 1.553,20 (mil quinhentos e cinquenta e três reais e vinte 
centavos), o piso salarial dos servidores públicos efetivos da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município/SE. 
 
Parágrafo Único: Os reflexos do piso salarial aqui estabelecido, seguirão os 
escalonamentos da progressão horizontal e vertical constantes no Anexo I e II, que 
fazem parte integrante desta Lei. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do Orçamento Municipal vigente.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 
de janeiro de 2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Propriá/SE 
Em, 05 de fevereiro de 2024 
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TABELA DE REAJUSTE SALARIAL 2024

ANEXO 01

(Art. 13º, da Lei Complementar nº 502, de 14 de julho de 2010)

CARGOS PROGRESSÃO HORIZONTAL)

A B C D E F G H

NÍVEL I
Ajudante de Caminhão
Ajudante de Pedreiro
Auxiliar de Serv Gerais
Capinador
Merendeira
Varredor
Vigia

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

1.553,20
-
-

1.553,20
77,66

-

1.553,20
155,32

-

1.553,20
232,98
54,36

1.553,20
310,64
54,36

1.553,20
388,30
108,72

1.553,20
465,96
108,72

1.553,20
543,62
108,72

TOTAL R$ 1.553,20 1.475,16 1.708,52 1.840,54 1.918,20 2.050,22 2.127,88 2.205,54

NÍVEL II
Eletricista I
Calceteiro
Carpinteiro
Coveiro
Encanador
Marceneiro
Pedreiro
Pintor

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

1.630,86 1.630,86
81,54

1.630,86
163,08

1.630,86
244,62
57,08

1.630,86
326,17
57,08

1.630,86
407,71
114,16

1.630,86
489,25
114,16

1.630,86
570,80
114,16

TOTAL R$ 1.630,86 1.712,40 1.793,94 1.932,56 2.014,11 2.152,73 2.234,27 2.315,82

NÍVEL III
Eletricista II
Fiscal de Feira Livre
Motorista
Tratorista
Fiscal de Obras
Fiscal Serviços Urbanos

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

1.712,40 1.712,40
85,62

1.712,40
171,24

1.712,40
256,86
59,93

1.712,40
342,48
59,93

1.712,40
428,10
119,86

1.712,40
513,72
119,86

1.712,40
599,34
119,83

TOTAL R$ 1.712,40 1.798,02 1.883,64 2.029,19 2.114,81 2.260,36 2.345,98 2.431,57

NÍVEL IV
Agente Social
Almoxarife
Atendente Ambulatorial
Atendente Farmacêutic
Auxiliar Administrativo
Motorista D
Op. Máquinas Pesadas
Recepcionista
Telefonista
Auxiliar Higiene Bucal
Vigilante Sanitário I

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

1.798,02 1.798,02
89,90

1.798,02
179,80

1.798,02
269,70
62,93

1.798,02
359,60
62,93

1.798,02
449,50
125,86

1.798,02
539,40
125,86

1.798,02
629,30
125,86

TOTAL R$ 1.798,02 1.887,92 1.977,82 2.130,65 2.220,55 2.373,38 2.463,28 2.553,18

NÍVEL V
Arquivista
Assistente Administrativ
Aux Consult Dentário
Auxiliar Enfermagem
Digitador
Fiscal de Tributos
Instrutor de Música
Vigilante Sanitário II

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

1.887,92 1.887,92
94,39

1.887,92
188,79

1.887,92
283,18
66,07

1.887,92
377,85
66,07

1.887,92
471,98
132,15

1.887,92
566,37
132,15

1.887,92
660,77
132,15

TOTAL R$ 1.887,92 1.982,31 2.076,71 2.237,17 2.331,84 2.492,05 2.586,44 2.680,84

NÍVEL VI
Técnico Agrícola
Técnico Contabilidade
Técnico de Enfermagem

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

1.982,31 1.982,31
99,11

1.982,31
198,23

1.982,31
297,34
69,38

1.982,31
396,46
39,38

1.982,31
495,57
138,76

1.982,31
594,69
138,76

1.982,31
693,80
138,76

TOTAL R$ 1.982,31 2.081,42 2.180,54 2349,03 2.418,15 2.616,64 2.715,76 2.814,87
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TABELA DE REAJUSTE SALARIAL 2024

ANEXO 02

(Art. 14º, da Lei Complementar nº 502, de 14 de julho de 2010)

CARGOS PROGRESSÃO HORIZONTAL)

A B C D E F G H

NÍVEL VII
Assistente Social
Biomédico
Farmacêutico/Bioquímic
Psicólogo
Zootecnista

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

3.459,40 3.459,40
172,97

3.459,40
345,94

3.459,40
518,91
121,07

3.459,40
691,88
121,07

3.459,40
864,85
242,15

3.459,40
1.037,82
242,15

3.459,40
1.210,79
242,15

TOTAL R$ 3.459,40 3.632,37 3.805,34 4.099,38 4.272,35 4.556,40 4.739,37 4.912,34

NÍVEL VIII
Veterinário Salário Base

Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

4.151,28 4.151,28
207,56

4.151,28
415,13

4.151,28
622,69
145,29

4.151,28
830,25
145,29

4.151,28
1037,82
290,58

4.151,28
1245,38
290,58

4.151,28
1452,94
291,58

TOTAL R$ 4.151,28 4.358,84 4.566,41 4.919,26 5.126,82 5.479,68 5.687,24 5.895,80

NÍVEL IX
Enfermeiro
Odontólogo

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

5.521,20 5.521,20
276,06

5.521,20
552,12

5.521,20
828,18
193,24

5.521,20
1104,24
193,24

5.521,20
1380,30
386,48

5.521,20
1656,36
386,48

5.521,20
1932,42
386,48

TOTAL R$ 5.521,20 5.797,26 6.073,32 6.542,62 6.818,68 7.287,98 7.564,04 7.840,10

NÍVEL X
Advogado
Engenheiro Civil

Salário Base
Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

6.901,50 6.901,50
345,07

6.901,50
690,15

6.901,50
1035,22
241,55

6.901,50
1380,3
241,55

6.901,5017
17

25,37
483,10

6.901,50
2070,45
483,10

6.901,50
2415,52
483,10

TOTAL R$ 6.901,50 7.246,57 7.591,65 8.178,27 8.523,35 9.109,97 9.455,05 9.800,12

NÍVEL XI
Médico Psiquiatra Salário Base

Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

7.177,56 7.177,56
358,87

7.177,56
717,75

7.177,56
1076,63
251,21

7.177,56
1435,51
251,21

7.177,56
1794,39
502,42

7.177,56
2153,26
502,42

7.177,56
2512,14
502,42

TOTAL R$ 7.177,56 7.536,43 7.895,31 8.505,40 8.864,28 9.474,37 9.833,24 10.192,12

NÍVEL XII
Médico PSF Salário Base

Quinquênio (5%)
Incentivo (3,5%)

7.751,76 7.751,76
387,58

7.751,76
775,17

7.751,76
1162,76
271,31

7.751,76
1550,35
271,31

7.751,76
1937,94
542,62

7.751,76
2325,52
542,62

7.751,76
2713,11
542,62

TOTAL R$ 7.751,76 8.139,34 8.526,93 9.185,83 9.573,42 10.232,32 10.619,10 11.007,49

ESCALONAMENTO

Art. 15º Os valores de pagamento correspondentes entre os Níveis I a VI (Inter – Níveis) é fixado em 5% (cinco

por cento), como índice de escalonamento vertical.

Art. 16º Os valores de pagamento correspondentes entre os Níveis VII e XII (Inter – Níveis) é fixado em:

• 20% (vinte por cento) do VII ao VIII

• 33% (trinta e três por cento) do VIII ao IX

• 25% (vinte e cinco por cento) do IX ao X

• 4% (quatro por cento) do X ao XI

• 8% (oito por cento) do XI ao XII
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